ACÓRDÃO Nº 1510/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
240239/06
INTERESSADO : 
MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Consulta. Salário Mínimo. Abrangência. Totalidade da Remuneração. Desnecessidade de extensão do abono aos demais servidores. Neste sentido, VOTO, acompanhando as manifestações do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pela complementação salarial para aqueles servidores públicos que percebem apenas os vencimentos básicos, de modo que passem a receber o salário mínimo vigente no país. 

RELATÓRIO
Trata o expediente de solicitação de consulta formulada pelo interessado, instruída pelo parecer do Sr. Agenor de Oliveira Duarte, Procurador Municipal. Visa-se dirimir dúvida acerca da necessidade de extensão de reajuste de complementação ao salário mínimo aos servidores que percebem vencimentos acima deste valor, uma vez concedida reposição em índice que mantém no Plano de Cargos e Salários do Município, cargo com vencimento básico em nível inferior ao salário mínimo. 
O Procurador Jurídico Municipal concluiu que a complementação ao salário mínimo somente é exigível quando a remuneração total do servidor for inferior ao salário mínimo vigente no país, direito social fixado no artigo 7º, IV c/c art. 39, § 3º, da CF, não sendo extensível tal complementação aos demais servidores. Escuda-se o causídico em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que vão ao encontro do seu entendimento.
A Diretoria de Contas Municipais, no Parecer nº 40/06, argüiu, preliminarmente, o não conhecimento da consulta, por considerar que não cabe a esta Corte de Contas o exame da legalidade de leis municipais.
 No mérito, entendeu que o vencimento básico não poderá ser inferior ao mínimo nacional, mesmo que o servidor perceba, além do vencimento básico, adicionais.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas tem entendimento diametralmente oposto ao da Unidade Técnica. Encampa o posicionamento do Procurador do Município, calcado na jurisprudência da Excelsa Corte Suprema (RE 439.360-AgR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, Dj 02/09/05). 
Corroborando o entendimento ministerial, temos o seguinte julgamento do Supremo Tribunal Federal:

     “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO. PISO DE VENCIMENTO INFERIOR AO SALÁRIO MÍNIMO. POSSIBILIDADE. O Plenário desta Corte, ao julgar os RREE 197.072, 199.098 e 265.129, firmou o entendimento de que o artigo 7º, IV, combinado com o artigo 39, § 2º, ambos da Constituição, se refere à remuneração total recebida pelo servidor em atividade e não apenas ao vencimento-base. Agravo Regimental a que nega provimento.” (RE 369010-AgR / SP, Rel. Min. Joaquim Barbosa, DJ 16/06/06).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 240239/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Responder a presente consulta nos termos ventilados pelo douto Ministério Público junto a esta Casa, no sentido de considerar válido e constitucional a fixação dos vencimentos básicos em valor inferior ao salário mínimo, desde que a soma total dos seus vencimentos, neste compondo todos os seus emolumentos, seja igual ou superior ao mínimo vigente. 
Nesta esteira, ainda em sintonia com o douto Parquet,  não se pode determinar um índice de reajuste eqüitativo estendido a todos os servidores, baseando-se na correção do salário mínimo dado a uma classe ou categoria de servidores, que pela sua natureza percebam remuneração igual ao valor mínimo, pois tal determinação deriva da Constituição Federal e não vincula a base salarial dos servidores que recebem proventos superiores.   

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA ROSANA MORO KANSOU.
  Sala das Sessões, 5 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

